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DIREITO CONSTITUCIONAL

1. DIREITO CONSTITUCIONAL: NATUREZA; 
CONCEITO E OBJETO; FONTES FORMAIS.

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial 
ao jurista no exercício de suas funções, afinal, a partir dele 
que se delineia toda a estrutura do ordenamento jurídico 
nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a 
Constituição Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do 
estudo do Direito Constitucional, impossível compreendê-
la sem antes situar a referida Carta Magna na teoria do 
constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento 
denominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo 
qual se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser 
limitado, que evoluiu para um movimento jurídico defensor 
da imposição de normas escritas de caráter hierárquico 
superior que deveriam regular esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser 
arbitrário fundamenta a noção de norma no ápice do 
ordenamento jurídico, regulamentando a atuação do 
Estado em todas suas esferas. Sendo assim, inaceitável a 
ideia de que um homem, o governante, pode ser maior 
que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, 
notadamente, a estruturação do Estado, o estabelecimento 
dos limites de sua atuação, como os direitos fundamentais, 
e a previsão de normas relacionadas à ideologia da 
ordem econômica e social. Este objeto se relaciona ao 
conceito material de Constituição. No entanto, há uma 
tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito 
Constitucional, notadamente em países que adotam uma 
Constituição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de 

forma pacífica a doutrina compreende que este conceito 
pode ser visto sob diversas perspectivas. Sendo assim, 
Constituição é muito mais do que um documento escrito 
que fica no ápice do ordenamento jurídico nacional 
estabelecendo normas de limitação e organização do 
Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, 
político, cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por 

Ferdinand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é 
elaborada tem como perspectiva os fatores reais de poder 
na sociedade. Neste sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se 
estes fatores reais de poder, registram-se em uma folha de 
papel, [...] e, a partir desse momento, incorporados a um 
papel, já não são simples fatores reais do poder, mas que 
1  LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Consti-
tuição. 6. ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2001.

se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. 
Logo, a Constituição, antes de ser norma positivada, tem 
seu conteúdo delimitado por aqueles que possuem uma 
parcela real de poder na sociedade. Claro que o texto 
constitucional não explicitamente trará estes fatores reais 
de poder, mas eles podem ser depreendidos ao se observar 
favorecimentos implícitos no texto constitucional.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição 

não está na Constituição em si, mas nas decisões políticas 
tomadas antes de sua elaboração. Sendo assim, o conceito 
de Constituição será estruturado por fatores como o regime 
de governo e a forma de Estado vigentes no momento de 
elaboração da lei maior. A Constituição é o produto de 
uma decisão política e variará conforme o modelo político 
à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se 

uma norma será ou não constitucional é o seu conteúdo 
e não a sua mera presença no texto da Carta Magna. Em 
outras palavras, determinadas normas, por sua natureza, 
possuem caráter constitucional. Afinal, classicamente a 
Constituição serve para limitar e definir questões estruturais 
relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa 
a maneira como a norma foi inserida no ordenamento 
jurídico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da 
ficha limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida 
no ordenamento na forma de lei complementar, não de 
emenda constitucional, mas tem por finalidade regular 
questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 
14 da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma 
pessoa influencia no fator sufrágio universal, que é um 
direito político, logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha 
Limpa, embora prevista como lei complementar, na verdade 
regula o que na Constituição seria chamado de elemento 
limitativo. Para o conceito material de Constituição, trata-
se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa 
a maneira como a norma foi inserida no ordenamento 
jurídico, mas sim o seu conteúdo. Por exemplo, a lei da 
ficha limpa – Lei Complementar nº 135/2010 – foi inserida 
no ordenamento na forma de lei complementar, não de 
emenda constitucional, mas tem por finalidade regular 
questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 
14 da Constituição Federal. A inelegibilidade de uma 
pessoa influencia no fator sufrágio universal, que é um 
direito político, logo, um direito fundamental. A Lei da Ficha 
Limpa, embora prevista como lei complementar, na verdade 
regula o que na Constituição seria chamado de elemento 
limitativo. Para o conceito material de Constituição, trata-
se de norma constitucional.

2  SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Pre-
sentación de Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Uni-
versidad Textos, 2003.
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DIREITO CONSTITUCIONAL

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode 

abranger normas que estejam fora do texto constitucional 
devido ao conteúdo delas. Por outro lado, Constituição no 
sentido formal é definida exclusivamente pelo modo como 
a norma é inserida no ordenamento jurídico, isto é, tudo 
o que constar na Constituição Federal em sua redação 
originária ou for inserido posteriormente por emenda 
constitucional é norma constitucional, independentemente 
do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem 
caráter materialmente constitucional, seja formalmente 
constitucional, apenas por estar inserida no texto da 
Constituição Federal. Por exemplo, o artigo 242, §2º da CF 
prevê que “o Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio 
de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, evidente 
que uma norma que trata de um colégio não se insere 
nem em elementos organizacionais, nem limitativos e nem 
socioideológicos. Trata-se de norma constitucional no 
sentido formal, mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do 
Colégio Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal 
de 1988 e no sistema jurídico brasileiro como um todo não 
há perfeita correspondência entre regras materialmente 
constitucionais e formalmente constitucionais.

Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de 

Constituição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que 

somente existe quando uma conduta é considerada 
objetivamente obrigatória e, caso este agir do dever ser 
se torne subjetivamente obrigatório, surge o costume, que 
pode gerar a produção de normas morais ou jurídicas; 
contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o 
dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, 
Kelsen4 entendeu que é preciso uma correspondência 
mínima entre a conduta humana e a norma jurídica 
imposta, logo, para ser vigente é preciso ser eficaz numa 
certa medida, considerando eficaz a norma que é aceita 
pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. 
Trata-se de noção relacionada à de norma fundamental 
hipotética, presente no plano lógico-jurídico, fundamento 
lógico-transcendental da validade da Constituição jurídico-
positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o 
posicionamento desta norma de dever ser na ordem jurídica 
e a qualidade desta de, por sua posição hierarquicamente 
superior, estruturar todo o sistema jurídico, no qual não se 
aceitam lacunas. 

3  KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. 
Tradução João Baptista Machado. São Paulo: Martins 
Fontes, 2003, p. 08-10.
4  Ibid., p. 12.

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um 
sistema de normas com o mesmo fundamento de validade – 
a existência de uma norma fundamental. Não importa qual 
seja o conteúdo desta norma fundamental, ainda assim ela 
conferirá validade à norma inferior com ela compatível.Esta 
norma fundamental que confere fundamento de validade a 
uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-
se a presença de um escalonamento de normas no 
ordenamento jurídico, sendo que a Constituição fica no 
ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da 

Constituição. Basicamente, qualquer norma que se 
enquadre em um dos seguintes elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, 

notadamente no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder 

entre governantes e governados. Se há eletividade e 
temporariedade de mandato, tem-se a forma da República, 
se há vitaliciedade e hereditariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será 
exercido de forma centralizada numa unidade (União), o 
chamado Estado Unitário, ou descentralizada entre demais 
entes federativos (União e Estados, classicamente), no 
denominado Estado Federal. O Brasil adota a forma Federal 
de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação 
entre Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das 
funções do Estado, como maior ou menor independência 
e colaboração entre eles. Pode ser Parlamentarismo 
ou Presidencialismo, sendo que o Brasil adota o 
Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de 
poder, como o governante se ascende ao Poder. Se houver 
legitimação popular, há Democracia, se houver imposição 
em detrimento do povo, há Autocracia.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas 

definir e estruturar o Estado e o governo, mas também 
estabelecer limites à atuação do Estado. Neste sentido, 
não poderá fazer tudo o que bem entender, se sujeitando a 
determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que 
abrange direitos individuais, direitos políticos, direitos 
sociais e direitos coletivos – formam o principal fator 
limitador do Poder do Estado, afinal, estabelecem até onde 
e em que medida o Estado poderá interferir na vida do 
indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição 

são aqueles que trazem a principiologia da ordem 
econômica e social. 

5  Ibid., p. 33.
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1. APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR. 

O Código de Processo Penal Militar (CPPM), Decreto-lei 
nº 1.002, de 21 de outubro de 1969, revogou o Código de 
Justiça Militar que além da matéria processual englobava a 
organização judiciária militar.

O atual CPPM abrange toda a matéria relativa ao pro-
cesso penal militar, socorrendo-se, em casos de lacunas in-
superáveis, da legislação processual comum. Resguarda os 
princípios constitucionais da hierarquia e da disciplina que 
regem as Forças Armadas e Forças Auxiliares. Cabe, portan-
to, a lei específica tratar da organização judiciária militar no 
âmbito da União e legislação própria para os estados.

O processo penal militar está dividido em cinco livros, 
sendo que o último deles se refere a normas concernentes 
à Justiça Militar em tempo de guerra.

Adota-se uma sequência lógica, desde a investigação 
policial até a instrução criminal, às quais antecedem as nor-
mas de regência do processo penal militar e as de interpre-
tação, suprimento e aplicação territorial, em tempo de paz 
e de guerra.

Refere-se, ainda, sobre a polícia judiciária militar, à sua 
competência e às autoridades militares que a exercem, na 
respectiva escala hierárquica. Possui competência federal 
ou estadual dependendo da razão da matéria, Forças Ar-
madas ou Forças Auxiliares.

Quanto ao inquérito policial militar, o CPPM dispõe de 
modo cuidadoso as normas de hierarquia entre indiciado, 
se militar, e encarregado, a autoridade que recai as atribui-
ções de autoridade de policial judiciária militar.

Por óbvio, abarca a respeito da ação penal militar, que 
cabe a sua promoção somente por denúncia do Ministério 
Público, que não poderá desistir após o oferecimento. A 
denúncia deve seguir os requisitos legais, bem como a fixa-
ção de prazos diferentes para situações de indiciado preso 
ou solto.

Trata também das pessoas que tomam parte no pro-
cesso: juiz e seus auxiliares e as partes, acusador, assistente 
e acusado. Regulamenta os impedimentos processuais e as 
suspeições dos juízes e seus auxiliares e dos representantes 
do Ministério Público. Prescreve também que nenhum acu-
sado, ainda que ausente ou foragido, seja processado ou 
julgado sem defensor. Neste sentido, garante a nomeação 
de curador ao acusado incapaz, assim como o aditamento 
do processo, na falta de comparecimento do defensor, des-
de que indispensável a sua presença.

O código apresenta a competência do foro militar, 
atendendo às peculiaridades da sua Justiça, bem como a 
situação profissional dos militares e suas prerrogativas. Re-
gula a matéria de modo diferente do adotado na legislação 
processual comum, embora mantendo a primazia da com-
petência pelo lugar da infração. Para o militar em situação 
de atividade, a competência do foro, quando não se puder 
determinar o lugar da infração, será o da unidade, navio, 
força ou órgão onde estiver servindo.

É estabelecida a competência dentro de cada Circuns-
crição Judiciária, obedecendo, ordenadamente, à especiali-
zação das Auditorias, que atualmente, nos casos de compe-
tência da justiça militar estadual, há auditoria competente 
para processar e julgar a matéria civil, ou seja, assuntos não 
relacionados ao crime, como, por exemplo, ações alusivas a 
infrações disciplinares em sede de mandado de segurança.

Trata também sobre a busca e apreensão, estabelecen-
do com minudência os requisitos para a sua execução e as 
cautelas a que devem ficar adstritas.

As disposições sobre sequestro, hipoteca legal e arres-
to de bens do acusado

Quanto à prisão provisória (a prisão em flagrante ou a 
prisão preventiva), o CPPM contém um Capítulo especial 
sobre as disposições que a regem, inclusive a respeito do 
tratamento que deve receber o indiciado ou acusado sob 
custódia, e as pessoas que, pela sua qualidade, têm direito 
a recolhimento em quartel ou prisão especial.

As regras adotadas para a prisão em flagrante coinci-
dem com as da legislação processual comum, exceto nas 
peculiaridades ao âmbito militar.

A prisão preventiva ficou admitida com os requisitos da 
prova do fato delituoso ou indícios suficientes de autoria. 
Além desses requisitos, deve fundar-se em um dos casos 
de garantia da ordem pública, conveniência da instrução 
criminal, periculosidade do indiciado ou acusado, segu-
rança da aplicação da lei penal militar, exigência da manu-
tenção das normas ou princípios de hierarquia e disciplina 
militares, quando ficarem ameaçados com a liberdade do 
indiciado ou acusado.

Há somente no direito penal militar a menagem, que 
é de tradição no processo penal militar, é o benefício con-
cedido a militares e civis sujeitos à jurisdição militar e ain-
da não condenados, os quais assumem o compromisso de 
permanecer no local indicado pela autoridade competente. 
É cumprida em uma cidade, quartel, ou mesmo na própria 
habitação, sem rigor carcerário.

Concernente aos atos probatórios, o CPPM trata da 
qualificação e interrogatório do acusado, confissão, per-
guntas ao ofendido, perícias e exames, testemunhas, aca-
reação, reconhecimento de pessoa e de coisa, documentos 
e indícios.

É claro que serão observadas no inquérito as dispo-
sições referentes às testemunhas e sua acareação, ao re-
conhecimento de pessoas e coisas, aos atos periciais e a 
documentos, bem como quaisquer outros atos que tenham 
pertinência com a investigação do fato delituoso e sua au-
toria.

No que tange aos processos em espécie, com dois Tí-
tulos, relativos, respectivamente, ao processo ordinário e 
aos processos especiais. A instrução criminal, bem como o 
julgamento dos processos na Justiça Militar, são feitos pe-
rante Conselhos Especiais sorteados, quando os acusados 
são oficiais até o posto de Coronel, ou Conselhos Perma-
nentes (mutáveis de três em três meses), quando os acusa-
dos são praças ou civis.
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Fique atento: os civis figuram como acusados apenas 
nos casos em que a competência para processar e julgar 
seja da Justiça Militar da União. Por força constitucional, 
a justiça militar estadual não tem competência para pro-
cessar e julgar civis. Caso haja conduta típica praticada por 
civil nas circunstâncias descritas no Código Penal Militar, 
que caracterize crime de natureza militar, serão os autos do 
inquérito, ou outro procedimento, serão remetidos à justi-
ça comum.

Há também os ritos processuais próprios para os casos 
de crime de insubmissão e de deserção.

Fique atento: o crime de deserção é configurado 
quando o militar fica ausente sem justificativa da Organi-
zação Militar em que serve por mais de oito dias. O crime 
de insubmissão é praticado por civil, o cidadão convocado 
para o serviço militar obrigatório que não comparece para 
o ato de incorporação. Este crime só pode ser praticado 
contra as Forças Armadas.

Compreende os processos especiais, além dos referen-
tes à deserção e insubmissão, o habeas corpus e restau-
ração de autos, os da competência originária do Superior 
Tribunal Militar e o de correição parcial.

O habeas corpus obedece às preceituações que são 
usuais na legislação penal brasileira, excetuados, entretan-
to, os casos em que a ameaça ou coação resultar:

a) de punições disciplinares aplicadas de acordo com 
os regulamentos disciplinares das Forças Armadas;

b) de punição aplicada aos oficiais e praças das Polícias 
e Corpos de Bombeiros, Militares, de acordo com os res-
pectivos regulamentos;

É de competência privativa do Superior Tribunal Militar 
para o julgamento do

habeas corpus, determinando que, antes do julgamen-
to, se dê vista do processo ao Procurador Geral.

O CPPM trata também, da execução da sentença, inci-
dentes da execução, indulto, comutação da pena, anistia, 
reabilitação e execução das medidas de segurança.

As normas a respeito da Justiça Militar em tempo de 
guerra estão tratadas no Livro V, a Lei de Organização Judi-
ciária Militar consta os órgãos a que compete o julgamento 
dos crimes praticados em zonas de operações ou território 
estrangeiro militarmente ocupado por forças brasileiras, 
tendo-se em atenção os tratados e convenções interna-
cionais. O processo é caracterizado pela sua rapidez, re-
duzindo-se os prazos, quer de acusação quer de defesa, e 
suprimindo-se certos termos admissíveis nos processos em 
tempo de paz. A instrução criminal e o julgamento são fei-
tos perante os órgãos de Justiça, que acompanham a tropa. 
Há preceitos especiais quanto aos crimes de responsabili-
dade e de deserção.

São previstos, além da apelação voluntária de sen-
tença de primeira instância, os recursos de ofício, de sen-
tença que impuser pena restritiva da liberdade superior a 
oito anos e quando se tratar de crime a que é cominada 
pena de morte, e a sentença for absolutória ou não aplicar 
a pena máxima. Apesar de muito contestado, não haverá 
habeas corpus nem revisão.

As fontes do direito judiciário militar podem ser ma-
teriais ou formais. Fonte material é o Estado, em razão da 
competência provativa da União em legislar sobre a ma-
téria processual, art. 22, I, CF. A fonte formal é o próprio 
Código de Processo Penal Militar (CPPM), cuja aplicação se 
dará em tempo de paz ou em tempo de guerra.

O processo penal militar é regido pelas normas conti-
das no CPPM, salvo legislação especial que lhe for estrita-
mente aplicável. Nos casos concretos, se houver divergên-
cia entre as normas do CPPM e as de convenção ou tratado 
de que o Brasil seja signatário, prevalecerão as últimas.

Importante destacar que se aplicam, subsidiariamen-
te, as normas do CPPM aos processos regulados em leis 
especiais.

Dentre os princípios do processo penal, o processo pe-
nal militar acompanha os seguintes:

- Devido Processo Legal (CF, art. 5º, LIV), não há priva-
ção de liberdade ou perda de bens sem o devido processo 
legal.

- Do Juiz Natural (CF, art. 5º, XXXVII), não haverá juízo 
ou tribunal de exceção.

- Estado de Inocência (CF, art. 5º, LVII), ninguém será 
declarado culpado, e não, que todos presumem-se inocen-
tes antes do trânsito em julgado da sentença penal conde-
natória.

- Contraditório e Ampla Defesa (CF, art. 5º, V), supõe 
conhecimento dos atos processuais pelo acusado e seu di-
reito de resposta e de reação.

- Oralidade, não admitido como regra, pois há a ne-
cessidade de concentração e obrigação de o juiz ficar em 
contato com as partes.

- Verdade Real, é a investigação dos fatos como se pas-
saram na realidade, e não a verdade formal trazida pelas 
partes.

- Publicidade (CF, art. 5º, LX; art. 93, IX), poder ser geral 
ou especial, ou seja, para todo ou para as partes de um 
determinado processo.

- Oficialidade (CF, art. 129, I), o Ministério Público Mili-
tar é o exclusivo dono da ação penal militar, que é sempre 
pública incondicionada, ressalvada a possibilidade da ação 
privada subsidiária da pública (CF, art. 5º, LIX).

- Iniciativa das Partes e o Impulso Oficial (CPP, art. 251; 
CPPM, art. 36), o juiz não não pode dar início ao processo 
sem a provocação da parte legítima.

- Inadmissibilidade das Provas Ilícitas (CF, art. 5º, LVI), 
são inadmissíveis as provas obtidas mediante prática de al-
gum ilícito penal, civil ou administrativo.

- Razoável Duração do Processo e Garantia da Celeri-
dade Processual (EC nº 45), objetivo a ser alcançado.

Além da aplicação dos princípios processuais, a lei de 
processo penal militar deve ser interpretada no sentido li-
teral de suas expressões. Os termos técnicos hão de ser en-
tendidos em sua acepção especial, salvo se evidentemente 
empregados com outra significação.

Admite-se a interpretação extensiva ou a interpretação 
restritiva, quando for manifesto, no primeiro caso, que a 
expressão da lei é mais estrita e, no segundo, que é mais 
ampla, do que sua intenção. Porém, não é admissível qual-
quer dessas interpretações, quando:
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1. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO 
DIREITO PENAL.

O Direito Penal moderno se assenta em determinados 
princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito de-
mocrático, entre os quais sobreleva o da legalidade dos 
delitos e das penas, da reserva legal ou da intervenção le-
galizada, que tem base constitucional expressa. A sua dic-
ção legal tem sentido amplo: não há crime (infração penal), 
nem pena ou medida de segurança (sanção penal) sem 
prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen 
nulla poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume 
(nullum crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, 
fundamentar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena 
sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nul-
lum crimen nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei 

penal, ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. 
Fundamentam-se a regra geral nos princípios da reserva 
legal, da taxatividade e da segurança jurídica - princípio 
do favor libertatis -, e a hipótese excepcional em razões 
de política criminal (justiça). Trata-se de restringir o arbítrio 
legislativo e judicial na elaboração e aplicação de lei retroa-
tiva prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da ir-
retroatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, 
desde que seja para beneficiar o réu. Com essa vertente 
do princípio da legalidade tem-se a certeza de que nin-
guém será punido por um fato que, ao tempo da ação ou 
omissão, era tido como um indiferente penal, haja vista a 
inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen 
sine lege scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que 
deve ser suficientemente clara e precisa na formulação do 
conteúdo do tipo legal e no estabelecimento da sanção 
para que exista real segurança jurídica. Tal assertiva cons-
titui postulado indeclinável do Estado de direito material 
- democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determi-
nação e taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Po-
der Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipo pe-
nais com a máxima precisão de seus elementos, bem como 
ao Judiciário que as interprete restritivamente, de modo a 
preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fun-

damentais:
•	 Culpabilidade como elemento integrante da teoria 

analítica do crime – a culpabilidade é a terceira caracterís-
tica ou elemento integrante do conceito analítico de crime, 
sendo estudada, sendo Welzel, após a análise do fato típico 
e da ilicitude, ou seja, após concluir que o agente praticou 
um injusto penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena 
– uma vez concluído que o fato praticado pelo agente é 
típico, ilícito e culpável, podemos afirmar a existência da 
infração penal. Deverá o julgador, após condenar o agen-
te, encontrar a pena correspondente à infração praticada, 
tendo sua atenção voltada para a culpabilidade do agente 
como critério regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da res-
ponsabilidade penal objetiva, ou seja, da responsabilida-
de penal sem culpa – o princípio da culpabilidade impõe a 
subjetividade da responsabilidade penal. Isso significa que 
a imputação subjetiva de um resultado sempre depende de 
dolo, ou quando previsto, de culpa, evitando a responsabi-
lização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o 

escopo imediato e primordial do Direito Penal reside na 
proteção de bens jurídicos - essenciais ao individuo e à co-
munidade -, dentro do quadro axiológico constitucional ou 
decorrente da concepção de Estado de Direito democráti-
co (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidia-
riedade)

Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa 
dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica 
das pessoas e que não podem ser eficazmente protegidos 
de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal só de-
verá intervir quando for absolutamente necessário para a 
sobrevivência da comunidade, como ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só 
pelos bens de maior relevo que merecem a especial proteção do 
Direito Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a 
chamada descriminalização. Se é com base neste princípio que os 
bens são selecionados para permanecer sob a tutela do Direito 
Penal, porque considerados como de maior importância, também 
será com fundamento nele que o legislador, atento às mutações 
da sociedade, que com sua evolução deixa de dar importância a 
bens que, no passado, eram da maior relevância, fará retirar do 
ordenamento jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuí-

da à lei penal não é absoluta. O que faz com que só devem 
eles ser defendidos penalmente frente a certas formas de 
agressão, consideradas socialmente intoleráveis. Isto quer 
dizer que apenas as ações ou omissões mais graves ende-
reçadas contra bens valiosos podem ser objeto de crimi-
nalização.



2

DIREITO PENAL

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob 
uma tríplice forma nas atuais legislações penais: a) defen-
dendo o bem jurídico somente contra ataques de especial 
gravidade, exigindo determinadas intenções e tendências, 
excluindo a punibilidade da ação culposa em alguns casos 
etc; b) tipificando somente uma parte do que nos demais 
ramos do ordenamento jurídico se estima como antijurídi-
co; c) deixando, em princípio, sem castigo, as ações mera-
mente imorais, como a homossexualidade e a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabili-
dade pessoal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o 
autor da infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). 
Havendo falecimento do condenado, a pena que lhe fora 
infligida, mesmo que seja de natureza pecuniária, não po-
derá ser estendida a ninguém, tendo em vista seu caráter 
personalíssimo, quer dizer, somente o autor do delito é que 
pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade 
não penal, como a obrigação de reparar o dano, nada im-
pede que, no caso de morte do condenado e tendo havido 
bens para transmitir aos seus sucessores, estes respondem 
até as forças da herança. A pena de multa, apesar de ser 
considerada agora dívida de valor, não deixou de ter cará-
ter penal e, por isso, continua obedecendo a este princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da 

pena se inicia com a seleção feita pelo legislador, quando 
escolhe para fazer parte do pequeno âmbito de abrangên-
cia do Direito Penal aquelas condutas, positivas ou nega-
tivas, que atacam nossos bens mais importantes. Uma vez 
feita essa seleção, o legislador valora as condutas, comi-
nando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão 
de que o fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual 
a infração praticada e começará, agora, a individualizar a 
pena a ele correspondente, observando as determinações 
contidas no art. 59 do Código Penal (método trifásico).c) 
Execução penal – a execução não pode igual para todos os 
presos, justamente porque as pessoas não são iguais, mas 
sumamente diferentes, e tampouco a execução pode ser 
homogênea durante todo período de seu cumprimento. 
Individualizar a pena, na execução consiste em dar a cada 
preso as oportunidades para lograr a sua reinserção social, 
posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena
Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio 

entre a gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A 
pena deve ser proporcionada ou adequada à magnitude da 
lesão ao bem jurídico representada pelo delito e a medida 
de segurança à periculosidade criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o 
estabelecimento de cominações legais (proporcionalidade 
em abstrato) e a imposição de penas (proporcionalidade 

em concreto) que careçam de relação valorativa com o 
fato cometido considerado em seu significado global. Tem 
assim duplo destinatário: o poder legislativo (que tem de 
estabelecer penas proporcionadas, em abstrato à gravida-
de do delito) e o juiz (as penas que os juízes impõem ao 
autor do delito tem de ser proporcionais à sua concreta 
gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das pe-
nas)

Em um Estado de Direito democrático veda-se a cria-
ção, a aplicação ou a execução de pena, bem como de qual-
quer outra medida que atentar contra a dignidade huma-
na. Apresenta-se como uma diretriz garantidora de ordem 
material e restritiva da lei penal, verdadeira salvaguarda da 
dignidade pessoal, relaciona-se de forma estreita com os 
princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes 
penas: a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) 
de caráter perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de bani-
mento; e) cruéis. “Um Estado que mata, que tortura, que 
humilha o cidadão não só perde qualquer legitimidade, se-
não que contradiz sua razão de ser, colocando-se ao nível 
dos mesmos delinquentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social
Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal 

não será tida como típica se for socialmente adequada ou 
reconhecida, isto é, se estiver de acordo da ordem social 
da vida historicamente condicionada. Outro aspecto é o 
de conformidade ao Direito, que prevê uma concordância 
com determinações jurídicas de comportamentos já esta-
belecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. 
Uma delas é a de restringir o âmbito de abrangência do 
tipo penal, limitando a sua interpretação, e dele excluindo 
as condutas consideradas socialmente adequadas e aceitas 
pela sociedade. A segunda função é dirigida ao legislador em 
duas vertentes. A primeira delas o orienta quando da seleção 
das condutas que deseja proibir ou impor, com a finalida-
de de proteger os bens considerados mais importantes. Se a 
conduta que está na mira do legislador for considerada so-
cialmente adequada, não poderá ele reprimi-la valendo-se 
do Direito Penal. A segunda vertente destina-se a fazer com 
que o legislador repense os tipos penais e retire do ordena-
mento jurídico a proteção sobre aqueles bens cujas condutas 
já se adaptaram perfeitamente à evolução da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)
Relacionado o axioma minima non cura praeter, en-

quanto manifestação contrária ao uso excessivo da sanção 
penal, postula que devem ser tidas como atípicas as ações 
ou omissões que afetam muito infimamente a um bem ju-
rídico-penal. A irrelevante lesão do bem jurídico protegido 
não justifica a imposição de uma pena, devendo-se excluir 
a tipicidade em caso de danos de pouca importância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] exclui a 
tipicidade, mas só pode ser estabelecida através da consi-
deração conglobada da norma: toda ordem normativa per-
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1. PROCESSO PENAL MILITAR E SUA 
APLICAÇÃO.

DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLI-
CAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas nor-

mas contidas neste Código, assim em tempo de paz como 
em tempo de guerra, salvo legislação especial que lhe fôr 
estritamente aplicável.

Divergência de normas
§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência entre 

essas normas e as de convenção ou tratado de que o Brasil 
seja signatário, prevalecerão as últimas.

Aplicação subsidiária
 § 2º Aplicam-se, subsidiàriamente, as normas dêste 

Código aos processos regulados em leis especiais.

Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpre-

tada no sentido literal de suas expressões. Os têrmos técni-
cos hão de ser entendidos em sua acepção especial, salvo 
se evidentemente empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritiva
 § 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a inter-

pretação restritiva, quando fôr manifesto, no primeiro caso, 
que a expressão da lei é mais estrita e, no segundo, que é 
mais ampla, do que sua intenção.

Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal
 § 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas inter-

pretações, quando:
a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou 

lhe desvirtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação 

que deram origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão supridos:
a) pela legislação de processo penal comum, quando 

aplicável ao caso concreto e sem prejuízo da índole do pro-
cesso penal militar;

b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados e regras 

de direito internacional, aplicam-se as normas dêste Có-
digo:

Tempo de paz
I - em tempo de paz:
a) em todo o território nacional;
b) fora do território nacional ou em lugar de ex-

traterritorialidade brasileira, quando se tratar de cri-
me que atente contra as instituições militares ou a se-
gurança nacional, ainda que seja o agente processado 
ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar 
sob administração ou vigilância da fôrça militar brasi-
leira, ou em ligação com esta, de fôrça militar estran-
geira no cumprimento de missão de caráter interna-
cional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras embar-
cações, e de aeronaves, onde quer que se encontrem, 
ainda que de propriedade privada, desde que este-
jam sob comando militar ou militarmente utilizados 
ou ocupados por ordem de autoridade militar com-
petente;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros 
desde que em lugar sujeito à administração militar, e 
a infração atente contra as instituições militares ou a 
segurança nacional;

Tempo de guerra
II - em tempo de guerra:
a) aos mesmos casos previstos para o tempo de 

paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem 

operações de fôrça militar brasileira, ou estrangeira 
que lhe seja aliada, ou cuja defesa, proteção ou vi-
gilância interesse à segurança nacional, ou ao bom 
êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.
Aplicação intertemporal

Art. 5º As normas dêste Código aplicar-se-ão a 
partir da sua vigência, inclusive nos processos pen-
dentes, ressalvados os casos previstos no art. 711, e 
sem prejuízo da validade dos atos realizados sob a 
vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar Estadual
Art. 6º Obedecerão às normas processuais pre-

vistas neste Código, no que forem aplicáveis, salvo 
quanto à organização de Justiça, aos recursos e à exe-
cução de sentença, os processos da Justiça Militar Es-
tadual, nos crimes previstos na Lei Penal Militar a que 
responderem os oficiais e praças das Polícias e dos 
Corpos de Bombeiros, Militares.
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2. POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR. 

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos têrmos 

do art. 8º, pelas seguintes autoridades, conforme as res-
pectivas jurisdições:

a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aero-
náutica, em todo o território nacional e fora dêle, em re-
lação às fôrças e órgãos que constituem seus Ministérios, 
bem como a militares que, neste caráter, desempenhem 
missão oficial, permanente ou transitória, em país estran-
geiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, em 
relação a entidades que, por disposição legal, estejam sob 
sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral 
da Marinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são 
subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandan-
te-chefe da Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades com-
preendidos no âmbito da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Na-
val ou Zona Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos 
territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe 
de Gabinete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e 
serviços que lhes são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, esta-
belecimentos ou serviços previstos nas leis de organização 
básica da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;

Delegação do exercício
 § 1º Obedecidas as normas regulamentares de juris-

dição, hierarquia e comando, as atribuições enumeradas 
neste artigo poderão ser delegadas a oficiais da ativa, para 
fins especificados e por tempo limitado.

 § 2º Em se tratando de delegação para instauração de 
inquérito policial militar, deverá aquela recair em oficial de 
pôsto superior ao do indiciado, seja êste oficial da ativa, da 
reserva, remunerada ou não, ou reformado.

 § 3º Não sendo possível a designação de oficial de 
pôsto superior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial 
do mesmo pôsto, desde que mais antigo.

 § 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, 
não prevalece, para a delegação, a antiguidade de pôsto.

Designação de delegado e avocamento de inquéri-
to pelo ministro

 § 5º Se o pôsto e a antiguidade de oficial da ativa ex-
cluírem, de modo absoluto, a existência de outro oficial da 
ativa nas condições do § 3º, caberá ao ministro competente 
a designação de oficial da reserva de pôsto mais elevado 
para a instauração do inquérito policial militar; e, se êste 
estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei 

especial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos 

membros do Ministério Público as informações necessárias 
à instrução e julgamento dos processos, bem como realizar 
as diligências que por êles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Jus-
tiça Militar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acêrca 
da prisão preventiva e da insanidade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas 
aos presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como 
as demais prescrições dêste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e medi-
das que julgar úteis à elucidação das infrações penais, que 
esteja a seu cargo;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas 
civis as pesquisas e exames necessários ao complemento e 
subsídio de inquérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos milita-
res, a pedido de apresentação de militar ou funcionário de 
repartição militar à autoridade civil competente, desde que 
legal e fundamentado o pedido.

3. INQUÉRITO POLICIAL MILITAR.

Inquérito Policial

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação 
Penal. É um conjunto de atos concatenados, com unidade 
e fim de perseguir a materialidade e indícios de autoria de 
um crime. O inquérito Policial averígua determinado crime 
e precede a ação penal, sendo considerado, portanto como 
pré-processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de cri-
me, que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado 
e numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo De-
legado de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão da polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. de-
fine:
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1. INQUÉRITO POLICIAL. 1.1 NOTITIA 
CRIMINIS. 1.2. CONTROLE EXTERNO DA 

ATIVIDADE POLICIAL.

O Inquérito Policial é o procedimento administrativo 
persecutório, informativo, prévio e preparatório da Ação Penal. 
É um conjunto de atos concatenados, com unidade e fim de 
perseguir a materialidade e indícios de autoria de um crime. O 
inquérito Policial averígua determinado crime e precede a ação 
penal, sendo considerado, portanto como pré processual. 

Composto de provas de autoria e materialidade de crime, 
que, comumente são produzidas por Investigadores de 
Polícia e Peritos Criminais, o inquérito policial é organizado e 
numerado pelo Escrivão de Polícia, e presidido pelo Delegado 
de Polícia.

Importante esclarecer que não há litígio no Inquérito 
Policial, uma vez que inexistem autor e réu. Apenas figura a 
presença do investigado ou acusado.

Do mesmo modo, há a ausência do contraditório e da 
ampla defesa, em função de sua natureza inquisitória e em 
razão d a polícia exercer mera função administrativa e não 
jurisdicional.

Sob a égide da constituição federal, Aury Lopes Jr. define:

“Inquérito é o ato ou efeito de inquirir, isto é, procurar 
informações sobre algo, colher informações acerca de um fato, 
perquirir”. (2008, p. 241).

Em outras palavras, o inquérito policial é um procedimento 
administrativo preliminar, de caráter inquisitivo, presidido pela 
autoridade policial, que visa reunir elementos informativos 
com objetivo de contribuir para a formação da “opinio delicti” 
do titular da ação penal.

A Polícia ostensiva ou de segurança (Polícia Militar) tem 
por função evitar a ocorrência de crimes. Já a Polícia Judiciária 
(Civil e Federal) se incumbe se investigar a ocorrência de 
infrações penais. Desta forma, a Polícia Judiciária, na forma de 
seus delegados é responsável por presidir o Inquérito Policial.

Entretanto, conforme o artigo 4º do Código de Processo 
Penal Brasileiro, em seu parágrafo único, outras autoridades 
também poderão presidir o inquérito, como nos casos de 
Comissões Parlamentares de Inquérito (CPI’s), Inquéritos 
Policiais Militares (IPM’s) e investigadores particulares. Este 
último exemplo é aceito pela jurisprudência, desde que 
respeite as garantias constitucionais e não utilize provas ilícitas.

A atribuição para presidir o inquérito se dá em função 
da competência ratione loci, ou seja, em razão do lugar onde 
se consumou o crime. Desta forma, ocorrerá a investigação 
onde ocorreu o crime. A atribuição do delegado será definida 
pela sua circunscrição policial, com exceção das delegacias 
especializadas, como a delegacia da mulher e de tóxicos, 
dentre outras.

Os destinatários do IP são os autores da Ação Penal, ou 
seja, o Ministério Público ( no caso de ação Penal de Iniciativa 
Pública) ou o querelante (no caso de Ação Penal de Iniciativa 
Privada). Excepcionalmente o juiz poderá ser destinatário do 
Inquérito, quando este estiver diante de cláusula de reserva 
de jurisdição.

O inquérito policial não é indispensável para a propositura 
da ação penal. Este será dispensável quando já se tiver a 
materialidade e indícios de autoria do crime. Entretanto, se 
não se tiver tais elementos, o IP será indispensável, conforme 
disposição do artigo 39, § 5º do Código de Processo Penal.

A sentença condenatória será nula, quando 
fundamentada exclusivamente nas provas produzidas no 
inquérito policial. Conforme o artigo 155 do CPP, o Inquérito 
serve apenas como reforço de prova.

O inquérito deve ser escrito, sigiloso, unilateral e 
inquisitivo. A competência de instauração poderá ser de ofício 
(Quando se tratar de ação penal pública incondicionada), por 
requisição da autoridade judiciária ou do Ministério Público, a 
pedido da vítima ou de seu representante legal ou mediante 
requisição do Ministro da Justiça.

O Inquérito Policial se inicia com a notitia criminis, ou 
seja, com a notícia do crime. O Boletim de Ocorrência (BO) 
não é uma forma técnica de iniciar o Inquérito, mas este 
se destina às mãos do delegado e é utilizado para realizar 
a Representação, se o crime for de Ação de Iniciativa 
Penal Pública condicionada à Representação, ou para o 
requerimento, se o crime for de Ação Penal da Iniciativa 
Privada.

As peças inaugurais do inquérito policial são a Portaria 
(Ato de ofício do delegado, onde ele irá instaurar o inquérito), 
o Auto de prisão em flagrante (Ato pelo qual o delegado 
formaliza a prisão em flagrante), o Requerimento do ofendido 
ou de seu representante legal (Quando a vítima ou outra 
pessoa do povo requer, no caso de Ação Penal de Iniciativa 
Privada), a Requisição do Ministério Público ou do Juiz.

No IP a decretação de incomunicabilidade (máximo de 
três dias) é exclusiva do juiz, a autoridade policial não poderá 
determiná-la de ofício. Entretanto, o advogado poderá 
comunicar-se com o preso, conforme dispõe o artigo 21 do 
Código de Processo Penal, em seu parágrafo único.

Concluídas as investigações, a autoridade policial 
encaminha o ofício ao juiz, desta forma, depois de saneado o 
juiz o envia ao promotor, que por sua vez oferece a denúncia 
ou pede arquivamento.

O prazo para a conclusão do inquérito, conforme o 
artigo 10 caput e § 3º do Código de Processo Penal, será 
de dez dias se o réu estiver preso, e de trinta dias se estiver 
solto. Entretanto, se o réu estiver solto, o prazo poderá ser 
prorrogado se o delegado encaminhar seu pedido ao juiz, e 
este para o Ministério Público.
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Na Polícia Federal, o prazo é de quinze dias se o indiciado 
estiver preso (prorrogável por mais quinze). Nos crimes de tráfico 
ilícito de entorpecentes o prazo é de trinta dias se o réu estiver 
preso e noventa dias se estiver solto, esse prazo é prorrogável 
por igual período, conforme disposição da Lei 11.343 de 2006.

O arquivamento do inquérito consiste da paralisação 
das investigações pela ausência de justa causa (materialidade 
e indícios de autoria), por atipicidade ou pela extinção da 
punibilidade. Este deverá ser realizado pelo Ministério Público. 
O juiz não poderá determinar de ofício, o arquivamento do 
inquérito, sem a manifestação do Ministério Público

O desarquivamento consiste na retomada das investigações 
paralisadas, pelo surgimento de uma nova prova.

Procedimento inquisitivo: 
Todas as funções estão concentradas na mão de única 

pessoa, o delegado de polícia.
Recordando sobre sistemas processuais, suas modalidades 

são: inquisitivo, acusatório e misto. O inquisitivo possui funções 
concentradas nas mãos de uma pessoa. O juiz exerce todas as 
funções dentro do processo. No acusatório puro, as funções são 
muito bem definidas. O juiz não busca provas. O Brasil adota o 
sistema acusatório não ortodoxo. No sistema misto: existe uma 
fase investigatória, presidida por autoridade policial e uma fase 
judicial, presidida pelo juiz inquisidor.

Discricionariedade: 
Existe uma margem de atuação do delegado que atuará de 

acordo com sua conveniência e oportunidade. A materialização 
dessa discricionariedade se dá, por exemplo, no indeferimento 
de requerimentos. O art. 6º do Código de Processo Penal, apesar 
de trazer diligências, não retira a discricionariedade do delegado. 
Diante da situação apresentada, poderia o delegado indeferir 
quaisquer diligências? A resposta é não, pois há exceção. Não 
cabe ao delegado de polícia indeferir a realização do exame de 
corpo de delito, uma vez que o ordenamento jurídico veda tal 
prática. Caso o delegado opte por indeferir o exame, duas serão 
as possíveis saídas: a primeira, requisitar ao Ministério Público. A 
segunda, segundo Tourinho Filho, recorrer ao Chefe de Polícia 
(analogia ao art. 5º, §2º, CPP). Outra importante observação: O 
fato de o MP e juiz realizarem requisição de diligências mitigaria 
a discricionariedade do delegado? Não, pois a requisição no 
processo penal é tratada como ordem, ou seja, uma imposição 
legal. O delegado responderia pelo crime de prevaricação (art. 
319 do Código Penal), segundo a doutrina majoritária.

Procedimento sigiloso:
O inquérito policial tem o sigilo natural como característica 

em razão de duas finalidades: 1) Eficiência das investigações; 
2) Resguardar imagem do investigado. O sigilo é intrínseco 
ao IP, diferente da ação penal, uma vez que não é necessária 
a declaração de sigilo no inquérito. Apesar de sigiloso, deve-
se considerar a relativização do mesmo, uma vez que alguns 
profissionais possuem acesso ao mesmo, como é o exemplo do 
juiz, do promotor de justiça e do advogado do ofendido, vide 
Estatuto da OAB, lei 8.906/94, art. 7º, XIX. O advogado tem o 
direito de consultar os autos dos IP, ainda que sem procuração 
para tal.

Procedimento escrito:
Os elementos informativos produzidos oralmente devem ser 

reduzidos a termo. O termo “eventualmente datilografado” deve ser 
considerado, através de uma interpretação analógica, como “digitado”. 
A partir de 2009, a lei 11.900/09 passou a autorizar a documentação 
e captação de elementos informativos produzidos através de som e 
imagem (através de dispositivos de armazenamento).

Indisponível: 
A autoridade policial não pode arquivar o inquérito policial. 

O delegado pode sugerir o arquivamento, enquanto o MP pede 
o arquivamento. O sistema presidencialista é o que vigora para o 
trâmite do IP, ou seja, deve passar pelo magistrado. 

Importante ilustrar que poderá o delegado deixar de 
instaurar o inquérito nas seguintes hipóteses:

 1) se o fato for atípico (atipicidade material); 
2) não ocorrência do fato; 
3) se estiverem presentes causas de extinção de punibilidade, 

como no caso da prescrição.
Contudo o delegado não poderá invocar o princípio da 

insignificância com o objetivo de deixar de lavrar o auto de prisão em 
flagrante ou de instaurar inquérito policial. No que tange à excludente 
de ilicitude, a doutrina majoritária entende que o delegado deve 
instaurar o inquérito e ratificar o auto de prisão em flagrante, uma 
vez que a função da autoridade policial é subsunção do fato à norma.

Dispensável: 
Dita o art. 12 do CPP:

Art. 12 - O inquérito policial acompanhará a denúncia ou 
queixa, sempre que servir de base a uma ou outra.

O termo “sempre que servir” corresponde ao fato de que, 
possuindo o titular da ação penal, elementos para propositura, 
lastro probatório idôneo de fontes diversas, por exemplo, o 
inquérito poderá ser dispensado.

Segundo o art. 46, §1º do mesmo dispositivo legal:
“Art. 46 - O prazo para oferecimento da denúncia, estando o 

réu preso, será de 5 (cinco) dias, contado da data em que o órgão 
do Ministério Público receber os autos do inquérito policial, e de 
15 (quinze) dias, se o réu estiver solto ou afiançado. No último 
caso, se houver devolução do inquérito à autoridade policial (Art. 
16), contar-se-á o prazo da data em que o órgão do Ministério 
Público receber novamente os autos.

§ 1º - Quando o Ministério Público dispensar o inquérito policial, 
o prazo para o oferecimento da denúncia contar-se-á da data em 
que tiver recebido as peças de informações ou a representação.”

OUTRAS FORMAS DE INVESTIGAÇÃO CRIMINAL

a) CPIs: Inquérito parlamentar. Infrações ou faltas funcionais 
e aqueles crimes de matéria de alta relevância;

b) IPM: Inquérito policial militar. Instrumento para 
investigação de infrações militares próprias;

c) Crimes cometidos pelo magistrado: investigação presidida 
pelo juiz presidente do tribunal;

d) MP: PGR/PGJ;
e) Crimes cometidos por outras autoridades com foro 

privilegiado: ministro ou desembargador do respectivo tribunal.
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1. ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA: CONCEITOS, ELEMENTOS, 

PODERES E ORGANIZAÇÃO; NATUREZA, FINS 
E PRINCÍPIOS.

Administração pública: princípios básicos
“O conceito de Estado varia segundo o ângulo em que 

é considerado. Do ponto de vista sociológico, é corpora-
ção territorial dotada de um poder de mando originário; 
sob o aspecto político, é comunidade de homens, fixada 
sobre um território, com potestade superior de ação, de 
mando e de coerção; sob o prisma constitucional, é pessoa 
jurídica territorial soberana; na conceituação do nosso Có-
digo Civil, é pessoa jurídica de Direito Público Interno (art. 
14, I). Como ente personalizado, o Estado tanto pode atuar 
no campo do Direito Público como no do Direito Priva-
do, mantendo sempre sua única personalidade de Direito 
Público, pois a teoria da dupla personalidade do Estado 
acha-se definitivamente superada. O Estado é constituído 
de três elementos originários e indissociáveis: Povo, Terri-
tório e Governo soberano. Povo é o componente humano 
do Estado; Território, a sua base física; Governo soberano, o 
elemento condutor do Estado, que detém e exerce o poder 
absoluto de autodeterminação e auto-organização emanado 
do Povo. Não há nem pode haver Estado independente sem 
Soberania, isto é, sem esse poder absoluto, indivisível e incon-
trastável de organizar-se e de conduzir-se segundo a vontade 
livre de seu Povo e de fazer cumprir as suas decisões inclusi-
ve pela força, se necessário. A vontade estatal apresenta-se e 
se manifesta através dos denominados Poderes de Estado. Os 
Poderes de Estado, na clássica tripartição de Montesquieu, até 
hoje adotada nos Estados de Direito, são o Legislativo, o Execu-
tivo e o judiciário, independentes e harmônicos entre si e com 
suas funções reciprocamente indelegáveis (CF, art. 2º). A orga-
nização do Estado é matéria constitucional no que concerne à 
divisão política do território nacional, a estruturação dos Pode-
res, à forma de Governo, ao modo de investidura dos gover-
nantes, aos direitos e garantias dos governados. Após as dispo-
sições constitucionais que moldam a organização política do 
Estado soberano, surgem, através da legislação complementar 
e ordinária, e organização administrativa das entidades estatais, 
de suas autarquias e entidades paraestatais instituídas para a 
execução desconcentrada e descentralizada de serviços públi-
cos e outras atividades de interesse coletivo, objeto do Direito 
Administrativo e das modernas técnicas de administração”1.

Com efeito, o Estado é uma organização dotada de 
personalidade jurídica que é composta por povo, território 
e soberania. Logo, possui homens situados em determina-
da localização e sobre eles e em nome deles exerce poder. 
É dotado de personalidade jurídica, isto é, possui a aptidão 
genérica para adquirir direitos e contrair deveres. Nestes 
moldes, o Estado tem natureza de pessoa jurídica de di-
reito público.

1 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasilei-
ro. São Paulo: Malheiros, 1993.

Trata-se de pessoa jurídica, e não física, porque o Esta-
do não é uma pessoa natural determinada, mas uma estru-
tura organizada e administrada por pessoas que ocupam 
cargos, empregos e funções em seu quadro. Logo, pode-se 
dizer que o Estado é uma ficção, eis que não existe em 
si, mas sim como uma estrutura organizada pelos próprios 
homens.

É de direito público porque administra interesses que 
pertencem a toda sociedade e a ela respondem por desvios 
na conduta administrativa, de modo que se sujeita a um 
regime jurídico próprio, que é objeto de estudo do direito 
administrativo.

Em face da organização do Estado, e pelo fato des-
te assumir funções primordiais à coletividade, no interes-
se desta, fez-se necessário criar e aperfeiçoar um sistema 
jurídico que fosse capaz de regrar e viabilizar a execução 
de tais funções, buscando atingir da melhor maneira pos-
sível o interesse público visado. A execução de funções ex-
clusivamente administrativas constitui, assim, o objeto do 
Direito Administrativo, ramo do Direito Público. A função 
administrativa é toda atividade desenvolvida pela Adminis-
tração (Estado) representando os interesses de terceiros, 
ou seja, os interesses da coletividade.

Devido à natureza desses interesses, são conferidos à 
Administração direitos e obrigações que não se estendem 
aos particulares. Logo, a Administração encontra-se numa 
posição de superioridade em relação a estes. 

Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo por se 
legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessá-
ria a divisão de funções das atividades estatais de maneira 
equilibrada, o que se faz pela divisão de Poderes, a qual 
resta assegurada no artigo 2º da Constituição Federal. A 
função típica de administrar – gerir a coisa pública e aplicar 
a lei – é do Poder Executivo; cabendo ao Poder Legislativo 
a função típica de legislar e ao Poder Judiciário a função 
típica de julgar. Em situações específicas, será possível que 
no exercício de funções atípicas o Legislativo e o Judiciário 
exerçam administração.

Destaca-se o artigo 41 do Código Civil:

Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I - a União;
II - os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III - os Municípios;
IV - as autarquias;
V - as demais entidades de caráter público criadas 

por lei.
Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, as pes-

soas jurídicas de direito público, a que se tenha dado estru-
tura de direito privado, regem-se, no que couber, quanto ao 
seu funcionamento, pelas normas deste Código.

Nestes moldes, o Estado é pessoa jurídica de direito 
público interno. Mas há características peculiares distintivas 
que fazem com que afirmá-lo apenas como pessoa jurídica 
de direito público interno seja correto, mas não suficiente. 
Pela peculiaridade da função que desempenha, o Estado é 
verdadeira pessoa administrativa, eis que concentra para 
si o exercício das atividades de administração pública. 
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A expressão pessoa administrativa também pode ser 
colocada em sentido estrito, segundo o qual seriam pes-
soas administrativas aquelas pessoas jurídicas que inte-
gram a administração pública sem dispor de autonomia 
política (capacidade de auto-organização). Em contrapon-
to, pessoas políticas seriam as pessoas jurídicas de direito 
público interno – União, Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios.

Princípios
Os princípios da Administração Pública são regras que 

surgem como parâmetros para a interpretação das demais 
normas jurídicas, sendo a base da disciplina do direito ad-
ministrativo. Têm a função de oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico. Quando houver mais de 
uma norma, deve-se seguir aquela que mais se compatibi-
liza com os princípios elencados na Constituição Federal, 
ou seja, interpreta-se, sempre, consoante os ditames da 
Constituição.

Princípios constitucionais expressos
São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência
Para memorizar: veja que as iniciais das palavras for-

mam o vocábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da 
Administração Pública. É de fundamental importância um 
olhar atento ao significado de cada um destes princípios, 
posto que eles estruturam todas as regras éticas prescritas 
no Código de Ética e na Lei de Improbidade Administrativa, 
tomando como base os ensinamentos de Carvalho Filho2 e 
Spitzcovsky3:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legali-
dade significa a permissão de fazer tudo o que a lei não 
proíbe. Contudo, como a administração pública representa 
os interesses da coletividade, ela se sujeita a uma relação 
de subordinação, pela qual só poderá fazer o que a lei ex-
pressamente determina (assim, na esfera estatal, é preciso 
lei anterior editando a matéria para que seja preservado o 
princípio da legalidade). A origem deste princípio está na 
criação do Estado de Direito, no sentido de que o próprio 
Estado deve respeitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interes-
ses que representa, a administração pública está proibida 
de promover discriminações gratuitas. Discriminar é tratar 
alguém de forma diferente dos demais, privilegiando ou 
prejudicando. Segundo este princípio, a administração pú-
blica deve tratar igualmente todos aqueles que se encon-
trem na mesma situação jurídica (princípio da isonomia ou 
igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a impessoalida-
de no que tange à contratação de serviços. O princípio da 
impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, 
2 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito 
administrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
3 SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São 
Paulo: Método, 2011.

pelo qual o alvo a ser alcançado pela administração pú-
blica é somente o interesse público. Com efeito, o inte-
resse particular não pode influenciar no tratamento das 
pessoas, já que deve-se buscar somente a preservação 
do interesse coletivo. 

c) Princípio da moralidade: A posição deste prin-
cípio no artigo 37 da CF representa o reconhecimento 
de uma espécie de moralidade administrativa, intima-
mente relacionada ao poder público. A administração 
pública não atua como um particular, de modo que 
enquanto o descumprimento dos preceitos morais por 
parte deste particular não é punido pelo Direito (a prio-
ri), o ordenamento jurídico adota tratamento rigoroso 
do comportamento imoral por parte dos representan-
tes do Estado. O princípio da moralidade deve se fazer 
presente não só para com os administrados, mas tam-
bém no âmbito interno. Está indissociavelmente ligado 
à noção de bom administrador, que não somente deve 
ser conhecedor da lei, mas também dos princípios éti-
cos regentes da função administrativa. TODO ATO IMO-
RAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IMPES-
SOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios 
anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pú-
blica é obrigada a manter transparência em relação a 
todos seus atos e a todas informações armazenadas 
nos seus bancos de dados. Daí a publicação em órgãos 
da imprensa e a afixação de portarias. Por exemplo, a 
própria expressão concurso público (art. 37, II, CF) re-
monta ao ideário de que todos devem tomar conhe-
cimento do processo seletivo de servidores do Estado. 
Diante disso, como será visto, se negar indevidamente 
a fornecer informações ao administrado caracteriza ato 
de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que 
o princípio da publicidade seja deturpado em propa-
ganda político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, progra-
mas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públi-
cos deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pes-
soal de autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controla-
rão a legalidade e a eficiência dos atos administrativos. 
Os instrumentos para proteção são o direito de petição 
e as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), além do habeas data 
e - residualmente - do mandado de segurança. Neste 
viés, ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de 
participação do usuário na administração pública 
direta e indireta, regulando especialmente: 

I -  as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de servi-
ços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 
externa e interna, da qualidade dos serviços; 
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1. LEI FEDERAL 8.069, DE 13/07/1990 
(ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE).

Noções introdutórias e disciplina constitucional

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Es-
tado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimenta-
ção, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar 
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.  

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança, do adolescente e do jovem, ad-
mitida a participação de entidades não governamentais, 
mediante políticas específicas e obedecendo aos seguintes 
preceitos:  

I - aplicação de percentual dos recursos públicos desti-
nados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimen-
to especializado para as pessoas portadoras de deficiência 
física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, me-
diante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eli-
minação de obstáculos arquitetônicos e de todas as formas 
de discriminação.  

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos lo-
gradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de 
veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguin-
tes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhis-
tas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e 
jovem à escola;  

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, igualdade na relação pro-
cessual e defesa técnica por profissional habilitado, se-
gundo dispuser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, 
ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou ado-
lescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especia-
lizado à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins. 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a 
exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efe-
tivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casa-
mento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qua-
lificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do ado-
lescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 2041.

§ 8º A lei estabelecerá:  
I - o estatuto da juventude, destinado a regular os di-

reitos dos jovens;  
II - o plano nacional de juventude, de duração dece-

nal, visando à articulação das várias esferas do poder públi-
co para a execução de políticas públicas. 

 
No caput do artigo 227, CF se encontra uma das prin-

cipais diretrizes do direito da criança e do adolescente que 
é o princípio da prioridade absoluta. Significa que cada 
criança e adolescente deve receber tratamento especial do 
Estado e ser priorizado em suas políticas públicas, pois são 
o futuro do país e as bases de construção da sociedade.

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providên-
cias, seguindo em seus dispositivos a ideologia do princí-
pio da absoluta prioridade.

No §1º do artigo 227 aborda-se a questão da assistên-
cia à saúde da criança e do adolescente. Do inciso I se de-
preende a intrínseca relação entre a proteção da criança e 
do adolescente com a proteção da maternidade e da infân-
cia, mencionada no artigo 6º, CF. Já do inciso II se depreen-
de a proteção de outro grupo vulnerável, que é a pessoa 
portadora de deficiência, valendo lembrar que o Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, que promulga a Convenção 
Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo, assinados em Nova York, em 
30 de março de 2007, foi promulgado após aprovação no 
Congresso Nacional nos moldes da Emenda Constitucional 
nº 45/2004, tendo força de norma constitucional e não de 
lei ordinária. A preocupação com o direito da pessoa porta-
dora de deficiência se estende ao §2º do artigo 227, CF: “a 
lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e 

1  Art. 204. As ações governamentais na área da assistência 
social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade 
social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com 
base nas seguintes diretrizes: I - descentralização político-adminis-
trativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a 
coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas esta-
dual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência 
social; II - participação da população, por meio de organizações re-
presentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis. Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito 
Federal vincular a programa de apoio à inclusão e promoção social 
até cinco décimos por cento de sua receita tributária líquida, vedada 
a aplicação desses recursos no pagamento de: I - despesas com pes-
soal e encargos sociais; II - serviço da dívida; III - qualquer outra des-
pesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações 
apoiados.
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dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos 
de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 
às pessoas portadoras de deficiência”.

A proteção especial que decorre do princípio da prio-
ridade absoluta está prevista no §3º do artigo 227. Liga-se, 
ainda, à proteção especial, a previsão do §4º do artigo 227: 
“A lei punirá severamente o abuso, a violência e a explora-
ção sexual da criança e do adolescente”.

Tendo em vista o direito de toda criança e adolescente 
de ser criado no seio de uma família, o §5º do artigo 227 da 
Constituição prevê que “a adoção será assistida pelo Poder 
Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condi-
ções de sua efetivação por parte de estrangeiros”. Neste 
sentido, a Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, dispõe 
sobre a adoção.

A igualdade entre os filhos, quebrando o paradigma da 
Constituição anterior e do até então vigente Código Civil 
de 1916 consta no artigo 227, § 6º, CF: “os filhos, havidos 
ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer de-
signações discriminatórias relativas à filiação”.

Quando o artigo 227 dispõe no § 7º que “no atendi-
mento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á 
em consideração o disposto no art. 204” tem em vista a 
adoção de práticas de assistência social, com recursos da 
seguridade social, em prol da criança e do adolescente.

Por seu turno, o artigo 227, § 8º, CF, preconiza: “A lei es-
tabelecerá: I - o estatuto da juventude, destinado a regular 
os direitos dos jovens; II - o plano nacional de juventude, 
de duração decenal, visando à articulação das várias esferas 
do poder público para a execução de políticas públicas”. A 
Lei nº 12.852, de 5 de agosto de 2013, institui o Estatuto da 
Juventude e dispõe sobre os direitos dos jovens, os princí-
pios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sis-
tema Nacional de Juventude - SINAJUVE. Mais informações 
sobre a Política mencionada no inciso II e sobre a Secretaria 
e o Conselho Nacional de Juventude que direcionam a im-
plementação dela podem ser obtidas na rede2.

Aprofundando o tema, a cabeça do art. 227, da Lei Fun-
damental, preconiza ser dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, 
à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dig-
nidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, violência, cruelda-
de e opressão. 

A leitura do art. 227, caput, da Constituição Federal 
permite concluir que se adotou, neste país, a chamada 
“Doutrina da Proteção Integral da Criança”, ao lhe assegu-
rar a absoluta prioridade em políticas públicas, medidas 
sociais, decisões judiciais, respeito aos direitos humanos, 
e observância da dignidade da pessoa humana. Neste sen-
tido, o parágrafo único, do art. 5º, do “Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente”, prevê que a garantia de prioridade 
compreende a primazia de receber proteção e socorro 
em quaisquer circunstâncias (alínea “a”), a precedência de 
atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública 
2  http://www.juventude.gov.br/politica

(alínea “b”), a preferência na formulação e na execução das 
políticas sociais públicas (alínea “c”), e a destinação privi-
legiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a 
proteção à infância e à juventude (alínea “d”).

Ademais, a proteção à criança, ao adolescente e ao jo-
vem representa incumbência atribuída não só ao Estado, 
mas também à família e à sociedade. Sendo assim, há se 
prestar bastante atenção nas provas de concurso, tendo em 
vista que só se costuma colocar o Estado como observador 
da “Doutrina da Proteção Integral”, sendo que isso também 
compete à família e à sociedade.

Nesta frequência, o direito à proteção especial abran-
gerá os seguintes aspectos (art. 227, §3º, CF):

- A idade mínima de dezesseis anos para admissão ao 
trabalho, salvo a partir dos quatorze anos, na condição de 
aprendiz (inciso I de acordo com o art. 7º, XXXIII, CF, pós-al-
teração promovida pela Emenda Constitucional nº 20/98);

- A garantia de direitos previdenciários e trabalhistas 
(inciso II);

- A garantia de acesso ao trabalhador adolescente e 
jovem à escola (inciso III);

- A garantia de pleno e formal conhecimento da atri-
buição do ato infracional, igualdade na relação processual 
e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dis-
puser a legislação tutelar específica (inciso IV);

- A obediência aos princípios de brevidade, excepcio-
nalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em de-
senvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa de liberdade (inciso V);

- O estímulo do Poder Público, através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adoles-
cente órfão ou abandonado (inciso VI);

- Programas de prevenção e atendimento especializa-
do à criança, ao adolescente e ao jovem dependente de 
entorpecentes e drogas afins (inciso VII).

Prosseguindo, o parágrafo sexto, do art. 227, da Cons-
tituição, garante o “Princípio da Igualdade entre os Filhos”, 
ao dispor que os filhos, havidos ou não da relação do ca-
samento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e quali-
ficações, proibidas quaisquer designações discriminatórias 
relativas à filiação.

Assim, com a Constituição Federal, os filhos não têm 
mais “valor” para efeito de direitos alimentícios e suces-
sórios. Não se pode falar em um filho receber metade da 
parte que originalmente lhe cabia por ser “bastardo”, en-
quanto aquele fruto da sociedade conjugal receber a quan-
tia integral. Aliás, nem mesmo a expressão “filho bastardo” 
pode mais ser utilizada, por representar uma forma de dis-
criminação designatória.

Também, o art. 229 traz uma “via de mão dupla” entre 
pais e filhos, isto é, os pais têm o dever de assistir, criar e 
educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever 
de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfer-
midade. Tal dispositivo, inclusive, permite que os filhos pe-
çam alimentos aos pais, e que os pais peçam alimentos aos 
filhos.
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